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ESTADo on paReiea
PREFEITURA MUNIGIPAL OC CAAPORÃ

coMISsÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOOO2/2023.CPL.09.01.23

Alteração: Prorrogação de prazo

PRIMEIRO TERN/O ADITIVO AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ED
coMERCro sERVIÇo E LocAÇôES LTDA, PARA
PRoMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO.

Aditivo contratuai que entre si firmam a PreÍertura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n" 908.521.504-82, Carteira de ldentidade
n" 1 648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Ed Comércio
Serviço e Locaçôes Ltda - R Professora Alice Azevedo, 238 - Centro - Sala 101

- Joao Pessoa - PB - CNPJ n" 26.995.037/000'l-90, neste ato representado por
Luis Eduardo Pinho Trocoli. Brasileiro. Empresario, residente e domiciliado na
Av Monteiro da Franca, 913, Manaira - João Pessoa - PB, CPF no 585.431.124-
00, Carteira de ldentidade no 1331444 SSPPB, doravante simplesmente
CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente
da licitação modalidade Pregão Presencial no 00010/2022, no termos do
Processo de Aditamento n" PP00010/2022-001 .23, observadas as disposiçÕes
contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme
as cláusulas e condiÇÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por obleto. FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICiPIO,

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justifica-se pela necessidade de. Dar continuidade a execução do
ob.ieto contratado - prorrogaÇáo de prazo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado até o final do exercíci
financeiro de 2023.

CLAUSULA QUARTA . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.644lOOOt -54



o

Fls u-â\
o

Devido ao Íim do prazo da vigência Contratual e saldo restante ( conforme
relatório financeiro) a ser atendrdo..

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor. todas as demais cláusulas e
condiçôes estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

q@qro67q'í1 CRISTIA ERREIRA IUONTEIRO
Prefeito onstitucional
908.521.5d4-82

CONTRATADO
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t/, rq Sqlomóo Veloso, 30 - Centro
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Caaporã - PB, 05 de Maio de 2023.


